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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO DE SÃO VICENTE DO SUL


   LEI MUNICIPAL N° 5964/2022   

                               
FIXA OS SALÁRIOS DOS EMPREGOS PÚBLICOS  REGULAMENTADOS PELA LEI MUNICIPAL 5439/2016 E DOS CONTRATADOS PELA LEI MUNICIPAL N° 5770/2021.

             FERNANDO  DA  ROSA  PAHIM, Prefeito  Municipal  de São Vicente    do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul.
              FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
		 Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a fixar o Piso Salarial dos Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias, no valor de R$ 2.424,00 (dois mil e quatrocentos e vinte e quatro reais) mensais.

	Art. 2º.  O referido piso se dá em razão de cumprimento da Emenda Constitucional n° 120 de 5 de maio de 2022, e regulamentada pela Portaria n° 2.109 de 30 de junho de 2022 do Ministério da Saúde.

	Art. 3º.  Aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias será concedido adicional de insalubridade, no grau apurado em laudo realizado por pericia médica oficial do município.

	 Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta lei retroagirá seus efeitos a maio 2022.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL, EM 20 DE JULHO 2022.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
        EM DATA SUPRA.

					       FERNANDO DA ROSA PAHIM
                                                                         PREFEITO MUNICIPAL

CLANILTON SILVA SALVADOR
SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO
Certifico que a presente lei foi afixada no quadro
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